
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ
Av. Victor Ferreira do Amaral, 306, 3º Andar - Bairro Tarumã, Curi(ba/PR, CEP 82530-230

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - h4p://www.ifpr.edu.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 27/2018

Processo nº 23411.007929/2018-61

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ - IFPR, pessoa jurídica de direito Público, com sede na Av. Victor Ferreira do Amaral, 306 – Tarumã. CEP: 82530-230, na Cidade de Curi(ba, Estado Paraná,
inscrito no CNPJ sob nº 10.652.179/0001-15, neste ato representado pelo seu Reitor Pro Tempore Senhor ODACIR ANTONIO ZANATTA, inscrito no CPF sob o nº 537.578.159-04 e portador da Cédula de
Iden(dade RG nº 16.157.372 SSP/SP, designado pela Portaria do Ministério da Educação nº 603, publicada no DOU de 11 de junho de 2016, seção 2, página 14, realizou no site www.comprasnet.gov.br, Pregão
Eletrônico para Registro de Preços e, nos termos da Lei nº 10.520/02 e os Decretos nº 5.450/05, 7.892/2013, 9.488/2018, 3.555/2000, Lei nº 8.666/93 e das demais normas aplicáveis, em razão da classificação
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº 29/2018, Ata de Julgamento de Preços, divulgada no Comprasnet e homologada pelo Ordenador de Despesas deste IFPR,

RESOLVE:

Registrar os preços para a Contratação de empresa para o fornecimento de dois equipamentos nobreaks de 50kVA / 45kW, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram
classificadas em primeiro lugar no certame acima enumerado.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO FONINI ZANATTA, Pro-Reitor, em 28/12/2018, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten(cidade deste documento pode ser conferida no site h4ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0144967 e
o código CRC 419A2D68.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para fornecimento de dois equipamentos nobreaks de 50kVA / 45kW para uso defini(vo no datacenter do IFPR que trabalhe em redundância com
paralelismo a(vo/a(vo, subs(tuindo o equipamento atual  que é  proveniente  de contrato de locação emergencial  de  6 meses.  Incluindo o transporte,  armazenamento,  instalação,  adequações elétricas
necessárias no local, testes, assistência técnica, documentação técnica, treinamento e garan(a dos produtos ofertados, conforme caracterís(cas técnicas, quan(dades e demais requisitos que se encontram
descritos no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico SRP n.  29/2018, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
classificadas em primeiro lugar, dos itens, conforme consta nos autos do processo nº. 23411.007929/2018-61.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, demais condições ofertadas na(s) proposta(s), a relação do(s) item(s) e/ou lotes com a(s) respec(va(s) empresa(s) ofertante(s) do menor valor por item
e/ou lotes, a(s) qual(is) terá(ão) preferência de contratação, cons(tui o Anexo I desta Ata.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contada a par(r de sua assinatura, não podendo ser prorrogada, durante o qual o IFPR não será obrigado a contatar o serviço
referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer
espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garan(dos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata (nos casos
que ainda haja saldo a ser contratado).

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra(cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra(cado no mercado por mo(vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores pra(cados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra(cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Nota Explica3va: Suprimir o item quando inexis(rem outros fornecedores classificados  registrados na ata.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo(vos e
comprovantes apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não re(rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus(fica(va aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra(cados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administra(va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra(vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par(cipante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,  que prejudique o cumprimento da ata,  devidamente comprovados e
jus(ficados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor. 

5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan(ta(vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
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